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OFÍCIO Nº 002/2025 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO   

25 de fevereiro de 2025. 
AO EXMO. SENHOR  
MARCELO SOARES REINALDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
Av. Nestor de Moura Jardim, 111, Centro, Guaíba  
 

Assunto: Redação Final - PLL nº 011/2025 

 

 Exmo. Senhor Prefeito, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos informar que foi identificado erro 
material na Redação Final do PLL nº 011/2025 – erro de legística. 

Tal erro consiste em ter constado equivocadamente o nome do cidadão a ser 
concedido o Título de Cidadão Guaibense, em descompasso com o seu documento 
de identidade. 

Portanto, tendo em vista tratar-se de mero erro material e que ainda não foi 
sancionada, solicitamos que seja assim considerado e, havendo necessidade, que 
providenciada a devida correção pelo Poder Executivo Municipal na publicação da 
referida norma, para que conste: 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 011/2025 

Concede o Título de Cidadão Guaibense 
ao Senhor Marcelo Maranata Soares Reinaldo. 

Art. 1º Concede o titulo de Cidadão Guaibense ao Senhor 
Marcelo Maranata Soares Reinaldo.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

Ver. Alex Medeiros (PP) 
Presidente 

Ver. Juliano Ferreira (PTB) 
Relator 

Ver. Rosalvo Duarte (DEM) 
Secretário 

 

P
LL

 0
11

/2
02

5 
- 

A
U

T
O

R
IA

: V
er

. A
nt

ôn
io

 A
ril

en
e

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ag
ua

ib
a.

rs
.g

ov
.b

r/
po

rt
al

/a
ut

en
tic

id
ad

ep
df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

F
3F

26
89

B
C

84
A

1D
D

B
C

F
92

C
6C

D
A

8D
A

3C
14

C
O

D
IG

O
 D

O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

: 
02

85
30

 DOCUMENTO ASSINADO POR: MARCOS SIDNEY SILVA DE OLIVEIRA:68250908015 - ALEX SANDRO MEDEIROS DA SILVA:95381473087
 - ANTONIO ARILENE PEREIRA:06229140063


